
 
Indica  ao  sr.  Prefeito  Municipal  a
inserção da Praça do Bairro  Murilo
Macedo  no  projeto  de  decoração
natalina no município.

Excelentíssimo Senhor
PAULO ROBERTO PEREIRA
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística
Paraguaçu Paulista

                                         
A Vereadora infra-assinada, em conformidade com as

normas regimentais,  I N D I C A ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, Antonio
Takashi  Sasada,  a  inserção  da  Praça  do  Bairro  Murilo  Macedo  no  projeto  de
decoração natalina no município.

JUSTIFICATIVA

A presente  Indicação  pretende  envolver  a  Praça  do
Bairro Murilo Macedo no projeto de decoração natalina no final do ano. 

A referida praça há anos ficou sem reforma e sem um
olhar para melhorias. 

Hoje  através  também  de  contribuições  das  minhas
emendas impositivas, a praça está sendo totalmente reformada. 

Diante  dessa  tão  almejada  esperada  reforma  da
comunidade do bairro,  acredito  que será  uma das mais  lindas praças do nosso
município, sendo ela a segunda maior praça e local de lazer em nossa cidade. 

Essa  Indicação  não  é  só  um desejo  de  infância  da
nobre Vereadora que subscreve essa Indicação, mas de todos moradores. 

Estou antecipando essa Indicação para que, dentro da
organização orçamentária destinada a decoração da nossa cidade, possa reajustar
esse recurso incluindo a praça que já estará com a obra concluída, proporcionando
mais um espaço de atração turístico em nossa Estância Turística e aproveitando a
decoração para abrilhantar a festa de final de ano que ocorrerá através de mais uma
emenda impositiva dessa Vereadora. 

Peço que essa Indicação seja analisada com carinho e,
que, dentro do possível, atenda esse pedido da população do bairro Jardim Murilo
Macedo.

                 Palácio Legislativo Água grande, 10 de março de 2023.

GRACIANE DE MADUREIRA
Vereadora

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
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